
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-02.659/13 
Interessado:  Companhia de Água e Esgoto do Estado - CAGEPA  
Assunto:       Dispensa de licitação. Contratação de empresa para  
                      execução de obras. 
Decisão:       Regularidade. Recomendação. 
 
 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC -00483/13 

 
RELATÓRIO 

 
Versam os presentes autos acerca de contratação de empresa  para execução de 
obras de conclusão e ampliação  do sistema de esgotamento sanitário  da cidade 
de Patos.  O contrato de n.º 0024/2013  (fls. 04/22), foi firmado com a empresa 
CONSÓRCIO PEDREIRA – PLANÍCIE , no valor de R$ 6.232.103,11, com vigência  
de 21 (vinte e um) meses consecutivos, com assinatura em 08/02/2013. 
Em linhas gerais a Auditoria  constatou que a contratação  do objeto por meio de 
dispensa de licitação  se deu em virtude da ocorrência  de duas licitações  que 
resultaram desertas. 
Ao final, opinou pela regularidade  do procedimento em apreço e do contrato dele 
decorrente,  recomendando-se o envio dos autos à DICOP para acompanhamento 
da execução do objeto contratado. 
 
Os autos não foram ao MPjTC para exame e parecer. 
 
  

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 
 

Oral,  na sessão, acompanhou o entendimento da Auditoria, opinando pela 
regularidade do procedimento em apreço e do contrato dele decorrente, 
recomendando-se o envio dos autos à DICOP para acompanhamento da execução 
do objeto contratado. 
 

 

VOTO DO RELATOR 
 

O Relator vota  pela regularidade  da Dispensa de Licitação nº 018/2013  e do 
Contrato 024/2013  decorrente, recomendando-se  o envio dos autos à DICOP para 
acompanhamento  da execução do objeto contratado. 



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
 
 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo  supra indicado e 

considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer o ral do Ministério 

Público junto ao Tribunal, os membros da 2ª CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada ne sta data, 

ACORDAM em dar pela REGULARIDADE da Dispensa de Lic itação nº 

018/2013 e do contrato nº 024/2013, recomendando-se  o envio dos autos 

à Auditoria (DICOP) para acompanhamento da execução  do objeto 

contratado. 

 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 12 de março de 2013. 

 

 
 

____________________________________________________________ 
Conselheiro Nominando Diniz - Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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